LEI Nº2401 DE 06 DE AGOSTO DE 2002.
INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO AGRÍCOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Produção Agrícola nos termos desta Lei.


Art. 2º O Programa consistirá na premiação aos produtores, cadastrados no Município, de acordo com a produção individual comprovada através das notas fiscais.

a) Art. 3º Para fazer jus à premiação estipulada por esta Lei, o produtor rural deverá apresentar o talão de produtor, semestralmente, de acordo com a emissão das notas fiscais:
b) Notas fiscais emitidas de janeiro a junho – apresentação até 15 de julho de cada ano;
c) Notas fiscais emitidas de julho a dezembro – apresentação até 15 de janeiro do ano seguinte.

Parágrafo Único. Notas emitidas no 1º semestre de 2002 poderão ser entregues até 30.08.02

Art. 4º Após apresentação do talão de produtor, será apurada a produção individual, conforme o somatório das notas fiscais emitidas, de acordo com a atividade e com o seguinte valor mínimo correspondente:

I –
Aviários 
R$ 20.000,00

II –
Pocilgas 
R$ 10.000,00

III –
Demais atividades rurais 
R$   1.500,00


Art. 5º Todo produtor rural que comprovar, através do talão de produtor, a comercialização de produtos primários nos valores fixados no artigo anterior, terá direito a um dos benefícios abaixo, por valor estabelecido, limitados a 3 (três) a quantidade de incentivos por semestre: 


BENEFÍCIO
QUANTIDADE

I –
Adubo químico 7.11.9
01 (um) saco

II - 
Uréia
01 (um) saco

III - 
Máquina rodoviária
01 (uma) hora

IV - 
Pedra britada
01 (um) metro cúbico

V-
Calcário Faixa B
Transporte gratuito até 15 toneladas

VI - 
Análise do solo
01 (uma) análise anual

Parágrafo Único. Para receber o benefício do transporte do Calcário, o agricultor deverá apresentar, obrigatoriamente, a análise do solo e cópia da nota fiscal da compra do calcário à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 6º A entrega da premiação de que trata o artigo anterior se dará até as seguintes datas: 

a) referente ao primeiro semestre: até final do mês de agosto do ano corrente;
b) referente ao segundo semestre: até final do mês de fevereiro do ano seguinte.

Art. 7º A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente exercerá a fiscalização da utilização dos benefícios da premiação, que serão obrigatoriamente aplicados em áreas dentro do território do Município, ficando vedada a transferência da premiação recebida a outras pessoas, por parte dos agricultores. 

Parágrafo Único – Os produtores premiados terão o prazo máximo de 45 dias para retirar, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, o seu VALE-PREMIAÇÃO.

Art. 8º Os valores mínimos para obtenção da premiação serão reajustados anualmente pela variação do URM – Unidade de Referência Municipal.

Art. 9º Para fins desta Lei, serão aceitas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de janeiro de 2002.
Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 1.581, de 13 de abril de 1993.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 DE AGOSTO DE 2002.
Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal



